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EIXO GASTRONôMICO


A 512 PRODUÇÕES, dando início às suas atividades deste ano,  torna público o presente EDITAL DE OCUPAÇÃO – EIXO GASTRONôMICO, válido para o ano de 2013.

1. DO OBJETO

Promover a seleção de eventos GASTRONôMICOS (jantares, degustações, harmonizações, coquetéis, etc) que tenham como objetivo a ocupação do ESPAÇO CULTURAL 512 e de sua cozinha nos dias disponíveis para tais eventos.

2. DAS CONDIÇÕES

2.1. Estão habilitados a participar do EDITAL DE OCUPAÇÃO – EIXO GASTRONôMICO, chefs de cozinha, cozinheiros, auxiliares de cozinha, nutricionistas, produtores de eventos e entusiastas da culinária.

2.2. Os participantes, a partir de agora identificados como “proponentes”, poderão ser pessoas físicas ou jurídicas.

2.3.  Cada proponente poderá inscrever quantos eventos quiser, não havendo número mínimo e máximo de eventos por proponente para aprovação.


3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições estarão abertas em caráter permanente durante todo o ano e serão recebidas através do email cozinha@espaco512.com.br . Os projetos de eventos deverão ser encaminhados com a seguinte identificação “EDITAL DE OCUPAÇÃO - EIXO GASTRONôMICO”

3.2. O projeto de evento contendo os anexos necessários deverá ser encaminhado em 1 (um) único email, com arquivos individuais anexados e sem mensagem em seu corpo de texto. Por arquivos individuais anexados entende-se:

a) Formulário de Inscrição, disponível para download em http://www.espaco512.com.br/p/editais.html devidamente preenchido pelo proponente;

b) Ficha Técnica contendo: 

Proposta do evento. Nomes dos participantes da equipe. Nome do(s) prato(s). Quantidade de serviços oferecidos. Número máximo de pessoas atendidas.

c) Plano estratégico de comunicação e divulgação –estratégias para a realização das ações de comunicação e divulgação do evento. É importante que sejam descritas as ações para formação e fidelização de público em relação ao espaço e aos seus cardápios. Devem ser incluídos: perfil do público atingido, expectativa do número de público a ser alcançado.

d) Informação sobre outros patrocinadores e apoiadores, quando houver;

e) Currículo do proponente e dos outros profissionais envolvidos (se houver) do evento;

f) Informações adicionais que possam acrescentar na avaliação do evento.


4. DA SELEÇÃO

4.1. Os eventos inscritos serão analisados por uma Comissão de Seleção, formada por colaboradores do ESPAÇO CULTURAL 512 e 512 PRODUÇÕES.

4.2. Os eventos serão analisados pela Comissão de Seleção a partir das seguintes matrizes norteadoras:

a) Excelência gastronômica da proposta;

b) Qualificação dos profissionais envolvidos;

c) Viabilidade prática e logística do evento;

d) Estratégia de comunicação, divulgação e de formação de público;

e) Conformidade com os objetivos deste edital.

4.3. Os eventos selecionados serão divulgados através do site do ESPAÇO CULTURAL 512 (www.espaco512.com.br) e redes sociais (Facebook, Twitter, mailing, etc).

4.4. A Comissão de Seleção poderá selecionar um número indeterminado de eventos, desde que os mesmos contemplem os requisitos pretendidos neste edital.


5. DOS RECURSOS DESTINADOS PARA A OCUPAÇÃO

Será oferecido pelo ESPAÇO CULTURAL 512 e 512 PRODUÇÕES o espaço físico para realização do evento, bem como utensílios e apoio operacional disponíveis na cozinha e demais áreas de atendimento. 


6. DAS OBRIGAÇÕES

6.1. O contemplado compromete-se a realizar o evento aprovado e incluir em todo o material de divulgação “ESPAÇO CULTURAL 512 APRESENTA”, obedecendo aos critérios de uso de logomarcas, que deverão ser solicitadas pelo email produtora@espaco512.com.br. Deverá incluir também a expressão “512 PRODUÇÕES, EDITAL DE OCUPAÇÃO - EIXO GASTRONôMICO”.

6.2. O contemplado poderá contar com outros patrocinadores e apoiadores, desde que a 512 PRODUÇÕES seja previamente informada e, consequentemente, autorize a parceria.

PARÁGRAFO ÚNICO: O contemplado poderá inserir outras tantas logomarcas, desde que sejam respeitados os tamanhos, utilizações e funções estabelecidas neste edital (uso de logomarcas solicitados por email).

6.3. O selecionado deverá confeccionar a arte dos materiais de divulgação e encaminhá-la a 512 PRODUÇÕES, para aprovação, com até 15 (QUINZE) dias de antecedência a realização do evento, sob pena deste ser cancelado ou adiado conforme a disponibilidade de datas. Caso a arte não seja aprovada, o Espaço Cultural 512 poderá sugerir ou até mesmo produzir a arte de divulgação com a aprovação do proponente.

6.4. O valor pretendido pelo serviço deve ter o preço mínimo de R$15,00 (QUINZE reais), não havendo valor máximo estipulado. Todos os valores serão analisados e debatidos em reunião com os responsáveis pelos projetos selecionados.

PARÁGRAFO ÚNICO: O contemplado receberá 75% (setenta e cinco por cento) da receita bruta da venda dos pratos, cabendo os outros 25% (vinte e cinco por cento) a 512 PRODUÇÕES. 
As porcentagens poderão ser reavaliadas conforme as necessidades do projeto e do Espaço Cultural 512, desde que combinados previamente.


7. DA OCUPAÇÃO

7.1. O uso da cozinha e salão, em casos nos quais haverá disposição diferenciada das mesas em relação ao praticado pelo ESPAÇO CULTURAL 512, é de responsabilidade do proponente.

7.2. A cozinha e o salão estarão disponíveis a partir das 16h do dia do evento, estando 1 (um) funcionário do ESPAÇO CULTURAL 512 a disposição para eventuais auxílios.

7.3. O evento deverá começar entre 19h e 21h, sendo os horários de término e fechamento do ESPAÇO CULTURAL 512 acertados previamente em reunião.

7.4.  O ESPAÇO CULTURAL 512 irá disponibilizar seus colaboradores para atendimento (portaria, salão, copa, cozinha e caixa) e limpeza sem ônus para o contemplado.


8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O proponente contemplado será responsável por toda a realização de seu projeto, conforme item 6. 

8.2. Ao término do evento cozinhas e equipamentos devem ser entregues limpos, conforme recebimento.

8.3. A  comissão organizadora realizará reuniões prévias com os contemplados, a fim de harmonização de procedimentos e logística.

8.4. Ao inscrever-se o proponente aceita todas as normas deste edital.

8.5. Em caso de desistência, o contemplado deve comunicar a 512 PRODUÇÕES com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência, sendo obrigado a devolver em espécie o valor já investido e comprovado em recibos e/ou notas fiscais.


8.6. O ESPAÇO CULTURAL 512 e a 512 PRODUÇÕES tem o direito de mencionar seu apoio, desde a divulgação dos resultados, não sendo necessário solicitar autorização.

8.7. Em caso de dúvidas, especificações técnicas, e ou outras informações, poderão ser solicitadas pelo email produtora@espaco512.com.br ou pelo telefone (51) 3212.0229.



25 de Março de 2013.
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